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ANEXO IX – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0100/2023 

 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0002/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0108/2023 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0100/2023, QUE 
CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CONGONHAL-MG E A 
EMPRESA FRUTARIA NAGIB LTDA, CUJO OBJETIVO É O 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO PARCIAL DE HORTIFRUTI CONFORME 
SOLICITAÇÃO DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
DA PREFEITURA DE CONGONHAL/MG 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAL-MG com sede na Praça Comendador Ferreira de Matos, 29, 
Bairro Centro, na cidade de CONGONHAL-MG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.675.967/0002-39, neste ato 
representado(a) pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Moisés Ferreira Vaz, doravante denominada ÓRGÃO 
GERENCIADOR, e o(a) FRUTARIA NAGIB LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 18.542.736/0001-57, 
sediado(a) na R HENRIQUE CABRAL DE VASCONCELOS, 1915 - ******** - JARDIM PROGRESSO, em SAO 
JOAO DA BOA VISTA/SP doravante designado(a) FORNECEDOR(A), neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
CLAUDETE REGINA DOS SANTOS ANDRADE,  portador(a) da Carteira de Identidade nº 32.732.567-7, e CPF 
nº 279.174.028-78, tendo em vista o que consta no Processo nº 0108/2023 e em observância às disposições 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar a presente 
Ata de Registro de Preços, decorrente do Pregão nº 0002/2023, por Sistema de Registro de Preços nº  
0002/2023,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
O objeto da presente Ata de Registro de Preços é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO PARCIAL DE HORTIFRUTI CONFORME SOLICITAÇÃO DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE CONGONHAL/MG 
 
1.1. Esta Ata de Registro de Preços vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.2. Discriminação do objeto: 

 
Seq. Item Descrição/Especificação UN Marca/Modelo Quantidade Unitário Total 
1 30260 ABACATE DE TAMANHO REGULAR 

E GRANDE - ABACATE DE 
TAMANHO REGULAR E GRANDE, 
DE BOA QUALIDADE, COR E 
FORMAÇÃO UNIFORME, COM 
POLPA INTACTA E FIRME, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. GRAU DE 
MATURAÇÃO MÉDIO, TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

UN CEAGESP 300,0000 1,9000 570,00 
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ADEQUADAS PARA CONSUMO. 
EMBALADO EM CAIXA PRÓPRIA. 

2 30261 ABACAXI PÉROLA OU HAVAÍ DE 1ª 
QUALIDADE - ABACAXI PÉROLA OU 
HAVAÍ DE 1ª QUALIDADE, COM 
COROA, TAMANHO MÉDIO (ENTRE 
1 E 1,4KG), O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR AROMA E COR 
TÍPICOS. LIVRE DE ODOR 
DESAGRADÁVEL, PODRIDÕES, 
RACHADURAS, PARASITAS, 
CORTES, PERFURAÇÕES, 
QUEIMADURAS DE SOL, MANCHAS 
ANORMAIS, SUJIDADES, BATIDAS, 
EXSUDAÇÕES E ATAQUE DE 
INSETOS. GRAU DE MATURAÇÃO 
MÉDIO, TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 
TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 
CONSUMO. 

UN CEAGESP 1.000,0000 2,3000 2.300,00 

3 30262 ABÓBORA CABOTIÁ - ABÓBORA 
CABOTIÁ: ABÓBORA, LIVRE DA 
MAIOR PARTE POSSÍVEL DE TERRA 
ADERENTE À CASCA E DE 
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. DE 
COLHEITA RECENTE, BOA 
QUALIDADE, INTEIRA, TAMANHO 
MÉDIO, LISA, COM POLPA INTACTA, 
COM COLORAÇÃO TÍPICA DA 
VARIEDADE. LIVRES DE 
MACHUCADURAS, BOLORES OU 
OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM 
ALTERAR SUA APARÊNCIA E 
QUALIDADE. 

KG CEAGESP 500,0000 2,4000 1.200,00 

4 30263 ABÓBORA PAULISTA OU CAIPIRA - 
ABÓBORA PAULISTA OU CAIPIRA: 
ABÓBORA VERDE, LIVRE DA MAIOR 
PARTE POSSÍVEL DE TERRA 
ADERENTE À CASCA E DE 
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. DE 
COLHEITA RECENTE, BOA 
QUALIDADE, INTEIRA, TAMANHO 
MÉDIO, LISA, COM POLPA INTACTA, 
COM COLORAÇÃO TÍPICA DA 
VARIEDADE. LIVRE DE 
MACHUCADURAS, BOLORES OU 
OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM 
ALTERAR SUA APARÊNCIA E 
QUALIDADE. 

KG CEAGESP 600,0000 1,8000 1.080,00 

5 30264 ACELGA: FRESCA - ACELGA: 
FRESCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, 
ISENTA DE MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 
LIVRE DE RESÍDUOS DE 

UN CEAGESP 400,0000 5,0000 2.000,00 
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FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS 
DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

6 30265 ALFACE CRESPA OU LISA: - 
ALFACE CRESPA OU LISA: IN 
NATURA, FRESCA, FOLHAS 
VERDES E SÃS, BEM FIRMES, SEM 
MANCHAS E APODRECIMENTO, 
SEM RUPTURAS, INTACTA, ISENTA 
DE MATERIAL TERROSO, SEM 
PARASITAS OU LARVAS. PESO: 
ENTRE 0,4 A 0,6 KG A UNIDADE. 
PREFERENCIALMENTE ORGÂNICO. 

UN CEAGESP 1.500,0000 2,0000 3.000,00 

7 31868 ALHO ROXO - ALHO ROXO, DE 1º 
QUALIDADE, TAMANHO GRANDE 
COM A CASCA FIRME, COR 
UNIFORME, SEM PARTES 
APODRECIDAS, EM CABECAS 

KG CEAGESP 300,0000 8,0000 2.400,00 

8 30266 AMEIXA SECA - AMEIXA SECA; 
PRETA SEM CAROÇO, SIMPLES, 
SELECIONADA, GRÃO UNIFORME, 
TAMANHO MÉDIO (EMBALAGEM DE 
1 KG) 

KG CEAGESP 50,0000 30,3300 1.516,50 

9 30267 BANANA NANICA - BANANA NANICA: 
BANANA NANICA GRANDE COM 
MÉDIO GRAU DE MATURAÇÃO, 
PROCEDENTE DE ESPÉCIE SADIA, 
FRESCA, EM PENCAS, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA NÃO ESTAR 
GOLPEADA E DANIFICADA POR 
QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA 
QUE AFETEM SUA APARÊNCIA. 
GRAU DE MATURAÇÃO MÉDIO, TAL 
QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA CONSUMO. 
ESTAR ISENTA DE SUBSTÂNCIAS 
TERROSAS, SUJIDADES, 
PARASITAS, ODORES ESTRANHOS. 
OLIS CABEÇA, EMBALADA À 
VÁCUO, RÓTULO COM SELO DE 
GARANTIA E QUALIDADE 

KG CEAGESP 2.000,0000 0,9000 1.800,00 

10 30268 BANANA PRATA - BANANA PRATA: 
EM PENCAS, COM MÉDIO GRAU DE 
MATURAÇÃO, PROCEDENTE DE 
ESPÉCIE SADIA, FRESCA, BOA 
QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, SEM CORTES NA 

KG CEAGESP 4.000,0000 2,4000 9.600,00 
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CASCA, SEM RACHADURAS, 
BOLORES OU OUTROS DEFEITOS 
QUE POSSAM ALTERAR SUA 
APARÊNCIA E QUALIDADE. GRAU 
DE MATURAÇÃO MÉDIO, TAL QUE 
LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA CONSUMO. 

11 30269 BATATA DOCE DE CASCA ROXA - 
BATATA DOCE: BATATA DOCE DE 
CASCA ROXA,  LIVRE DA MAIOR 
PARTE POSSÍVEL DE TERRA 
ADERENTE À CASCA E DE 
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. DE 
COLHEITA RECENTE, BOA 
QUALIDADE, INTEIRA, SEM 
BROTOS, RACHADURAS OU 
CORTES NA CASCA, 
MACHUCADURAS, BOLORES OU 
OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM 
ALTERAR SUA APARÊNCIA E 
QUALIDADE. 

KG CEAGESP 1.000,0000 1,6000 1.600,00 

12 30270 BATATA INGLESA - BATATA 
INGLESA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
FRESCA, TAMANHO GRANDE, 
CASCA LISA.  LIVRE DE DEFEITOS 
APARENTES COMO 
ESVERDEAMENTO, 
ARROXEAMENTO, BROTEAMENTO, 
RACHADURA, PODRIDÃO, E OS 
DEFEITOS INTERNOS, COMO 
CORAÇÃO OCO, NEGRO E MANCHA 
DE CHOCOLATE, DEVE ESTAR 
ISENTA DE EXCESSO DE 
SUBSTANCIAS TERROSAS, 
SUJIDADES, CORPOS ESTRANHOS 
ADERIDOS A SUPERFÍCIE 
EXTERNA, PARASITAS E LARVAS. 

KG CEAGESP 3.500,0000 1,4000 4.900,00 

13 30271 BERINJELA: FRESCA - BERINJELA: 
FRESCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, 
ISENTA DE MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 
LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS 
DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

KG CEAGESP 200,0000 2,8000 560,00 

14 30272 BETERRABA: FRESCA - 
BETERRABA: FRESCA, FIRME E 
INTACTA, BEM DESENVOLVIDA. 
LIVRE DE SUJIDADES E MATERIAL 
TERROSO E DE DEFEITOS 
INTERNOS E EXTERNOS QUE 
PREJUDIQUEM O CONSUMO COMO: 

KG CEAGESP 600,0000 1,5000 900,00 
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DANO PROFUNDO, MURCHO, 
PASSADO, PODRIDÃO. 

16 30274 CEBOLA: BRANCA - CEBOLA: 
BRANCA, IN NATURA, DE 1ª 
QUALIDADE, PRODUTO FRESCO, 
BULBOS DE TAMANHO MÉDIO, COM 
CASCA COMPACTA, FIRME, SEM 
RUPTURAS, LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA E MECÂNICA. COLORAÇÃO 
AMARELO DOURADO. DEVE ESTAR 
ISENTOS DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS E 
BROTAMENTO. 

KG CEAGESP 600,0000 1,5000 900,00 

17 30275 CENOURA IN NATURA - CENOURA 
IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FRESCA, COM 
TAMANHO MÉDIO ENTRE 10 A 17 C  
M DE COMPRIMENTO, COLORAÇÃO 
LARANJA INTENSA E COM CASCA 
SÃ. ISENTA DE LESÕES, 
PIGMENTAÇÃO VERDE OU ROXA 
NA PARTE SUPERIOR, FOLHAS, 
RACHADURAS, PODRIDÃO, 
CORTES NA CASCA, TERRA, 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
PESO ENTRE 0,070 A 0,140 KG A 
UNIDADE. 

KG CEAGESP 800,0000 0,9800 784,00 

19 30277 CHICÓRIA: IN NATURA - CHICÓRIA: 
IN NATURA, FRESCA, FOLHAS 
VERDES E SÃS, BEM FIRMES, SEM 
MANCHAS E APODRECIMENTO, 
SEM RUPTURAS, INTACTA, ISENTA 
DE MATERIAL TERROSO, SEM 
PARASITAS OU LARVAS. PESO: 
ENTRE 0,4 A 0,6 KG A UNIDADE. 
PREFERENCIALMENTE ORGÂNICO. 

UN CEAGESP 200,0000 2,5000 500,00 

20 30278 CHUCHU VERDE - CHUCHU VERDE, 
IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, PRODUTO FRESCO, 
AUSÊNCIA DE RESÍDUOS 
TERROSOS, BROTAÇÃO, 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS, RACHADURAS E 
CORTES. OS FRUTOS DEVEM SER 
TENROS, COM COLORAÇÃO 
VERDE-CLARO OU ESCURO E 
AUSENTES DE ESPINHOS. 
PREFERENCIALMENTE ORGÂNICO 

KG CEAGESP 400,0000 1,4800 592,00 

22 30280 COUVE-FLOR DE BOA QUALIDADE - 
COUVE-FLOR DE BOA QUALIDADE, 
COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES 
DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, 
PERFURAÇÕES E CORTES, 
TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS.ANDIOQUINHA SALSA 

UN CEAGESP 100,0000 4,5000 450,00 
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23 30281 ESPINAFRE: EM FOLHAS VERDES - 
ESPINAFRE: EM FOLHAS VERDES, 
FRESCO, SEM TRAÇOS DE 
DESCOLORAÇÃO, APRESENTANDO 
TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES; DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDOS, FIRMES E 
INTACTOS; SEM LESÕES FÍSICAS E 
MECÂNICAS, PERFURAÇÕES E 
CORTES; ESTAR LIVRE DE 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 
ODOR E SABOR ESTRANHO; 
ACONDICIONADO EM SACOS 
PLÁSTICOS TRANSPARENTES 
PRÓPRIOS PARA ALIMENTOS. 
MAÇO DE APROXIMADAMENTE 500 
GRAMAS. 

MÇ CEAGESP 50,0000 5,0000 250,00 

24 30282 GOIABA DE 1ª QUALIDADE - GOIABA 
DE 1ª QUALIDADE, APRESENTANDO 
TAMANHO, COR E COM FORMAÇÃO 
UNIFORME, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, COM 
POLPA INTACTA E FIRME SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS. 
ACONDICIONADAS EM CAIXA 
APROPRIADA 

KG CEAGESP 500,0000 3,9000 1.950,00 

25 30283 HORTELA FRESCO - HORTELA 
FRESCO: EM FOLHAS VERDES, 
FRESCO, SEM TRAÇOS DE 
DESCOLORAÇÃO, COM ASPECTO 
DE COR E CHEIRO DE SABOR 
PRÓPRIO, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. 
ACONDICIONADO EM SACOS 
PLÁSTICOS TRANSPARENTES 
PRÓPRIOS PARA ALIMENTOS. 
MAÇO COM APROXIMADAMENTE 
200 GRAMAS. 

MÇ CEAGESP 50,0000 7,5000 375,00 

26 30284 INHAME EXTRA: - INHAME EXTRA: 
INHAME IN NATURA DE ÓTIMA 
QUALIDADE,FRESCOS, SEM 
DEFEITOS, UNIFORMIDADE NO 
TAMANHO E COR. NÃO SERÃO 
PERMITIDAS RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES E CORTES. INHAME 
PRÓPRIO PARA O CONSUMO 
DEVERA' PROCEDER DE 
ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS 
SÃOS E SATISFAZER ÁS 
SEGUINTES CONDIÇÕES MÍNIMAS: 
SER DE COLHEITA RECENTE; 
AROMA, SABOR E COR PRÓPRIA 
DA ESPÉCIE; NÃO APRESENTAR 
DEFEITOS COMO: PODRIDÃO, 
FERIMENTO, DEFORMAÇÃO 
GRAVE, PASSADO; NÃO ESTAR 
DANIFICADO POR QUALQUER 
LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 

KG CEAGESP 600,0000 4,4000 2.640,00 
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MECÂNICA QUE AFETE A SUA 
APARÊNCIA; ESTAR LIVRE DE 
ENFERMIDADES; ESTAR LIVRE DE 
TERRA ADERENTE Á CASCA; 
ESTAR ISENTO DE UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, ODOR E 
SABOR ESTRANHO; ESTAR LIVRE 
DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES; 
OBEDECER AO CÓDIGO SANITÁRIO 
E DEMAIS NORMAS E 
LEGISLAÇÕES SANITÁRIAS EM 
VIGOR. 

27 30285 KIWI, DE BOA QUALIDADE - KIWI, 
DE BOA QUALIDADE, IN NATURA: 
COM CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS (COR, ODOR, 
TEXTURA, APARÊNCIA, SABOR) 
PRESERVADAS, SEM DANOS 
QUÍMICOS, FÍSICOS E BIOLÓGICOS, 

KG CEAGESP 400,0000 22,5000 9.000,00 

28 30286 LARANJA PÊRA - LARANJA PÊRA: 
GRAU MÉDIO DE MATURAÇÃO. DE 
COLHEITARECENTE, BOA 
QUALIDADE, INTEIRA, SEM CORTES 
NA CASCA,MACHUCADURAS, 
BOLORES OU OUTROS DEFEITOS 
QUE POSSAM ALTERARSUA 
APARÊNCIA E QUALIDADE. 

KG CEAGESP 4.000,0000 1,5900 6.360,00 

29 30287 LIMAO TAHITI - LIMAO TAHITI: DE 
BOA QUALIDADE, FRESCO, LIVRE 
DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO E MADURO, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM 
MANCHAS E APODRECIMENTO. 

KG CEAGESP 150,0000 2,5000 375,00 

30 30288 MAÇÃ FUJI: - MAÇÃ FUJI: 
NACIONAL, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, APRESENTANDO 
TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, COM 
POLPA INTACTA E FIRME, SEM 
MANCHAS E APODRECIMENTO, 
SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS, ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE, 
ACONDICIONADA EM CAIXA DE 
PAPELÃO ONDULADO 
(480X310X260) MM, COM 163 A 175 
UNIDADES, PESANDO 
APROXIMADAMENTE 18KGS. 

KG CEAGESP 3.500,0000 2,9000 10.150,00 

31 30289 MAMÃO FORMOSA - MAMÃO 
FORMOSADE PRIMEIRA 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM 

KG CEAGESP 700,0000 3,0000 2.100,00 
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DESENVOLVIDO E GRAU MÉDIO DE 
MATURAÇÃO, COM POLPA FIRME E 
INTACTA, SEM MANCHAS E 
APODRECIMENTO, SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS 
DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

32 30290 MAMÃO PAPAIA: - MAMÃO PAPAIA: 
TAMANHO MÉDIO, GRAU MÉDIO DE 
MATURAÇÃO.DE COLHEITA 
RECENTE, BOA QUALIDADE, 
INTEIRA, SEM CORTES NACASCA, 
SEM MANCHAS E 
APODRECIMENTO, BOLORES OU 
OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM 
ALTERAR SUA APARÊNCIA E 
QUALIDADE. 

KG CEAGESP 500,0000 3,0000 1.500,00 

33 30291 MANDIOCA : MANDIOCA IN NATURA 
COM CASCA DE ÓTIMA QUALIDADE 
- MANDIOCA : MANDIOCA IN 
NATURA COM CASCA DE ÓTIMA 
QUALIDADE, SEM DEFEITOS, 
SUFICIENTEMENTE 
DESENVOLVIDAS. COM ASPECTO, 
AROMA, SABOR TÍPICO DA 
VARIEDADE, UNIFORMIDADE NO 
TAMANHO E COR. NÃO SERÃO 
PERMITIDAS RACHADURAS E 
PERFURAÇÕES. SER SUFICIENTE 
DESENVOLVIDA, COM O TAMANHO, 
AROMA, SABOR E COR PRÓPRIA 
DA ESPÉCIE. NÃO ESTAR 
DANIFICADA POR QUALQUER 
LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA QUE AFETE A SUA 
APARÊNCIA; ESTAR LIVRE DE 
ENFERMIDADES, SUJIDADES, 
PARASITAS E INSETOS; ESTAR 
LIVRE DA MAIOR PARTE POSSÍVEL 
DE TERRA ADERENTE Á CASCA; 
ESTAR LIVRE DE UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, ODOR E 
SABOR ESTRANHO; ESTAR LIVRE 
DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES; 
NÃO APRESENTAR RACHADURAS 
OU CORTES NAS CASCAS, A POLPA 
DEVERÁ ESTAR INTACTA E LIMPA. 

KG CEAGESP 500,0000 2,5000 1.250,00 

34 30292 MANDIOQUINHA SALSA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE - 
MANDIOQUINHA SALSA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, SEM RAMA, 
FRESCA, COMPACTA E FIRME, SEM 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICAS OU 
MECÂNICAS, RACHADURAS E 
CORTES. TAMANHO UNIFORME 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, SEM MANCHAS E 
APODRECIMENTO, SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS 

KG CEAGESP 600,0000 4,9000 2.940,00 
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DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 
35 30293 MANGA: IN NATURA - MANGA: IN 

NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
FRESCO, GRAU DE MATURAÇÃO 
MÉDIO,COLORAÇÃO VARIADA 
ENTRE AMARELO, LARANJA E 
VERMELHO. POLPA SUCULENTA E 
DOCE, EM ALGUNS CASOS 
FIBROSA. ISENTA DE LESÕES, 
MACHUCADOS, SUJIDADES, 
PODRIDÃO, LARVAS E PARASITAS. 

KG CEAGESP 500,0000 2,8000 1.400,00 

37 30295 MARACUJÁ AZEDO - MARACUJÁ 
AZEDO MARACUJÁ EXTRA AAA 
FRESCO, DE PRIMEIRA, 
COMPACTO E FIRME, SEM LESÕES 
DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, 
PERFURAÇÕES E CORTES. 
TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO. ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS 

KG CEAGESP 500,0000 4,3000 2.150,00 

38 30296 MELANCIA: - MELANCIA: REDONDA, 
GRAÚDA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, 
ACONDICIONADA A GRANEL, 
PESANDO ENTRE (6 A 10) KG CADA 
UNIDADE. 

KG CEAGESP 3.500,0000 1,3500 4.725,00 

39 30297 MELÃO: AMARELO - MELÃO: 
AMARELO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO E MADURO, COM 
POLPA INTACTA E FIRME, 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE 
PAPELÃO (620X360X175) MM, COM 
10 A 11 UNIDADES, PESANDO 
APROXIMADAMENTE 13KGS. 

KG CEAGESP 600,0000 2,7500 1.650,00 

40 30298 MILHO VERDE: - MILHO VERDE: 
ESPIGA DE MILHO VERDE “IN 
NATURA”, DE 1ªQUALIDADE, GRAU 
MÉDIO DE AMADURECIMENTO, 
PRÓPRIA PARA O CONSUMO 
COZIDO, COM CASCAS SÃS, SEM 
RUPTURAS, ISENTA DE MATÉRIA 
TERROSAS, RAÍZES, PARASITAS, 
LIVRES DE FRAGMENTOS ÚMIDOS 
E ESTRANHOS. TRANSPORTE DE 
FORMA ADEQUADA. 

KG CEAGESP 500,0000 7,0000 3.500,00 

41 30299 MOGANGO: - MOGANGO: LIVRE DA 
MAIOR PARTE POSSÍVEL DE TERRA 
ADERENTE À CASCA E DE 
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. DE 

KG CEAGESP 400,0000 2,9000 1.160,00 
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COLHEITA RECENTE, BOA 
QUALIDADE, INTEIRO, TAMANHO 
MÉDIO,  COM POLPA INTACTA, COM 
COLORAÇÃO TÍPICA DA 
VARIEDADE. LIVRE DE 
MACHUCADURAS, BOLORES OU 
OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM 
ALTERAR SUA APARÊNCIA E 
QUALIDADE. 

43 30301 PEPINO CAIPIRA: - PEPINO 
CAIPIRA: DE COLHEITA RECENTE, 
BOA QUALIDADE, INTEIRO,SEM 
CORTES NA CASCA, 
MACHUCADURAS, BOLORES OU 
OUTROSDEFEITOS QUE POSSAM 
ALTERAR SUA APARÊNCIA E 
QUALIDADE. 

KG CEAGESP 150,0000 2,0000 300,00 

44 30302 PÊRA FRESCA - PÊRA FRESCA, DE 
PRIMEIRA, COM ASPECTO, COR, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. COM 
POLPA FIRME E INTACTA, 
TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E NÃO MUITO 
MADURA. ISENTA DE 
ENFERMIDADES, MATERIAL 
TERROSO E UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL. ISENTA DE 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS 
DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 
ENTREGUES EM CAIXA DE 
PAPELÃO COM 
APROXIMADAMENTE 100 
UNIDADES CADA, PESANDO 
APROXIMADAMENTE 18 KG. 

KG CEAGESP 800,0000 4,9000 3.920,00 

45 30303 PIMENTÃO VERDE: - PIMENTÃO 
VERDE: PRODUTO DE BOA 
QUALIDADE E SEM DEFEITOS 
GROSSEIROS COMO 
RACHADURAS, PERFURAÇÕES E 
CORTES. COM ASPECTO, AROMA E 
SABOR TÍPICOS DO PRODUTO. 
LIVRES DE UMIDADE EXTERNA. 

KG CEAGESP 50,0000 4,2000 210,00 

46 30304 PIMENTAO VERMELHO EXTRA: - 
PIMENTAO VERMELHO EXTRA: 
PIMENTÃO VERMELHO IN NATURA 
DE ÓTIMA QUALIDADE, SEM 
DEFEITO, SUFICIENTEMENTE 
DESENVOLVIDO, COM ASPECTO, 
AROMA E SABOR TÍPICOS DA 
VARIEDADE, UNIFORMIDADE NO 
TAMANHO E NA COR. NÃO 
APRESENTAR DEFEITOS COMO: 
MURCHO, PODRIDÃO, QUEIMADO, 
DANO NA CASCA; DEVE SER 
FRESCO; APRESENTAR GRAU DE 

KG CEAGESP 50,0000 12,0000 600,00 
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EVOLUÇÃO COMPLETA DO 
TAMANHO, AROMA E COR PRÓPRIA 
DA ESPÉCIE E VARIEDADE; ESTAR 
LIVRE DE ENFERMIDADES, 
SUJIDADES,MATÉRIA TERROSA, 
PARASITAS E INSETOS; NÃO 
ESTAR DANIFICADO POR 
QUALQUER LESÃO DE ORIGEM 
FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A 
SUA APARÊNCIA; ESTAR ISENTO 
DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 
ODOR E SABOR ESTRANHO; ESTAR 
LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES. 

47 30305 REPOLHO COMUM: IN NATURA - 
REPOLHO COMUM: IN NATURA, 1A 
QUALIDADE, FRESCO, FIRMES, 
CABEÇASFECHADAS COM AS 
FOLHAS EXTERNAS PRINCIPAIS E 
COLORAÇÃO UNIFORME.ISENTO 
DE FERIMENTOS, FOLHAS 
AMARELADAS, MANCHAS, TERRA, 
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS. 
PESO ENTRE 1,5 KG A 3,0 KG A 
UNIDADE. 

KG CEAGESP 300,0000 1,5000 450,00 

49 30307 TANGERINA/PONCÃ: - 
TANGERINA/PONCÃ: IN NATURA, 
DE 1ª QUALIDADE, FRESCA E 
FIRME, SEMLESÕES E SEM SINAIS 
DE APODRECIMENTO, SEM 
MANCHAS, SEM SINAIS DEESTAR 
MURCHA, AUSÊNCIA DE RESÍDUOS 
TERROSOS, SUJIDADES, 
PARASITAS ELARVAS. 

KG CEAGESP 2.500,0000 2,3000 5.750,00 

50 31867 TOMATE CEREJA 1 QUALIDADE - 
TOMATE CEREJA, 1º QUALIDADE 
TOMATE TIPO SALADA TAMANHO 
PEQUENO, COM 
APROXIMADAMENTE 80% DE 
MATURACAO, SEM FERIMENTOS 
OU DEFEITOS, TENROS, SEM 
MANCHAS, COM COLORACAO 
UNIFORME E BRILHO. 

CX CEAGESP 1.000,0000 12,5000 12.500,00 

51 30308 TOMATE MADURO - TOMATE 
MADURO PRODUTO COM 
TAMANHO MÉDIO, MADURO MAS 
NÃO AMOLECIDO, NO PONTO PARA 
PREPARO DE MOLHOS, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, 
TENROS, SEM MANCHAS, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME E BRILHO. 
NÃO SERÃO TOLERADOS OS 
DEFEITOS QUE PREJUDIQUEM O 
CONSUMO OU O RENDIMENTO 
COMO PODRIDÃO, DANO, MURCHO, 
IMATURO, PASSADO E FERIDAS.O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR 
FRESCO, ISENTO DE SUBSTÂNCIAS 

KG CEAGESP 1.500,0000 1,8000 2.700,00 
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TERROSAS, SUJIDADES OU 
CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À 
SUPERFÍCIE EXTERNA E NO 
PONTO DE CONSUMO. PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM 
A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

52 30309 TOMATE SALADA DE 1ª QUALIDADE 
- TOMATE SALADA DE 1ª 
QUALIDADE TOMATE TIPO SALADA 
TAMANHO, MÉDIO, COM 
APROXIMADAMENTE 80% DE 
MATURAÇÃO, SEM FERIMENTOS 
OU DEFEITOS, TENROS, SEM 
MANCHAS, COM COLORAÇÃO 
UNIFORME E BRILHO. 

KG CEAGESP 800,0000 4,4000 3.520,00 

53 30310 UVA PASSA BRANCA - UVA PASSA 
BRANCA DESIDRATADA SEM 
CAROÇO: PREPARADA COM 
TECNOLOGIA ADEQUADA, COM 
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
CARACTERÍSTICO, ISENTA DE 
SUJIDADES, DETRITOS ANIMAIS, 
VEGETAIS E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS. ACONDICIONADA 
EM SACO PLÁSTICO ATÓXICO, 
VEDADO INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. - CNNPA Nº 15, DE 1977. 
EMBALAGEM COM 1KG. 

KG CEAGESP 100,0000 68,0000 6.800,00 

54 30311 UVA RUBI: - UVA RUBI: UVA RUBI IN 
NATURA DE ÓTIMA QUALIDADE 
COM SABOR, AROMA E COR 
CARACTERÍSTICA DA ESPÉCIME. O 
PRODUTO DEVE SER SEM 
DEFEITOS, BEM DESENVOLVIDO, 
APRESENTAR TAMANHO, COR E 
CONFORMAÇÃO UNIFORMES. NÃO 
SERÃO PERMITIDOS DEFEITOS 
COMO: DANO MECÂNICO, 
PODRIDÃO, IMATURA, 
DEFORMAÇÃO GRAVE, LESÃO 
PROFUNDA, PASSADO, DE GRANA; 
APRESENTAR MATURAÇÃO TAL 
QUE LHES PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO 
MEDIATO E IMEDIATO; NÃO 
CONTER SUBSTANCIA TERROSA, 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS 
OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERENTES Á SUPERFÍCIE DA 
CASCA; ESTAR ISENTOS DE 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 
ODOR E SABOR ESTRANHO; ESTAR 
LIVRES DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES. 

KG CEAGESP 300,0000 9,0000 2.700,00 
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55 30312 VAGEM DEVERÁ SER 
PROCEDENTE DE ESPÉCIMES 
VEGETAIS - VAGEM DEVERÁ SER 
PROCEDENTE DE ESPÉCIMES 
VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER 
FRESCOS, TER ATINGIDO O GRAU 
MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E 
COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, 
APRESENTAR GRAU MÁXIMO DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHES 
PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, 
ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, 
INSETOS E SUJIDADES, NÃO 
ESTAR DANIFICADO POR 
QUALQUER LESÃO DE ORIGEM 
FÍSICA OU MECÂNICA 

KG CEAGESP 100,0000 9,0000 900,00 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 
2.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de 11/09/2023 e encerramento em 11/09/2024. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
 
3.1. O valor estimado da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 130.477,50 (cento e trinta mil, 
quatrocentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos), 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

REDUZIDO DOTAÇÃO DESCRIÇÃO DA DOTAÇÃO 

36 02.02.00-3390.30.00-04.122.0002-2.001 MATERIAL DE CONSUMO  

61 02.03.01-3390.30.00-12.365.0005-2.008 MATERIAL DE CONSUMO 

69 02.03.01-3390.30.00-12.365.0005-2.009 MATERIAL DE CONSUMO 

90 02.03.03-3390.30.00-12.361.0005-2.014 MATERIAL DE CONSUMO 

134 02.03.05-3390.30.00-12.306.0005-2.022 MATERIAL DE CONSUMO 

135 02.03.05-3390.30.00-12.306.0005-2.023 MATERIAL DE CONSUMO 

136 02.03.05-3390.30.00-12.306.0005-2.024 MATERIAL DE CONSUMO 

137 02.03.05-3390.30.00-12.306.0005-2.025 MATERIAL DE CONSUMO 

138 02.03.05-3390.30.00-12.306.0005-2.026 MATERIAL DE CONSUMO 

139 02.03.05-3390.30.00-12.306.0005-2.027 MATERIAL DE CONSUMO 

277 02.06.01-3390.30.00-08.243.0042-2.065 MATERIAL DE CONSUMO 

306 02.06.01-3390.30.00-08.244.0042-2.075 MATERIAL DE CONSUMO 

205 02.05.00-3390.30.00-10.301.0006-2.048 MATERIAL DE CONSUMO 
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166 02.04.03-3390.30.00-13.392.0004-2.034 MATERIAL DE CONSUMO 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE 

 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
Ata de Registro de Preços. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital. 
 

8. CLAÚSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
 
8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E FORNECEDOR(A) 
 
9.1. As obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR e do(a) FORNECEDOR(A) são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. As sanções referentes à execução da Ata de Registro de Preços são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

 
11.1. A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ SER RESCINDIDO: 

 
11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 

da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

 
11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se ao(à) FORNECEDOR(A) 
o direito à prévia e ampla defesa. 
 
11.3. O FORNECEDOR(A) reconhece os direitos do ÓRGÃO GERENCIADOR em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
 
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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11.4.3. Indenizações e multas. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– VEDAÇÕES 
 
12.1. É VEDADO AO(À) FORNECEDOR(A): 
 
12.1.1. Caucionar ou utilizar esta Ata de Registro de Preços para qualquer operação financeira; 
 
12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, salvo nos casos previstos em lei. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

 
15.1. Incumbirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

 
16.1. É eleito o Foro da Comarca de Pouso Alegre/MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
desta Ata de Registro de Preços que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei 
nº 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços foi lavrada em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
 

Congonhal/MG, 11 de setembro de 2023. 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

Prefeitura Municipal de Congonhal 
18.675.967/0001-39 

 
 

_________________________ 
Responsável legal da EMPRESA REGISTRADA 

FRUTARIA NAGIB LTDA 
18.542.736/0001-57 
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